
Enunciado nº 42

Não é atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de ato infracional cometido por
menor  inimputável,  ainda  que  a  infração  tenha  ocorrido  em  detrimento  de  bens,  serviços  ou
interesse  da  União  ou  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas.
(14ª Sessão de Coordenação, de 08.11.2010)


